
16 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (184), sábado, 27 de setembro de 2003

Nilza Seiko Matuyama Blanco, RG 3.163.839, Supervi-
sor de Ensino, Diretoria de Ensino - Região Norte 2.(Doc.
2500/0001/2002).

Comunicado

Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal
8666/93 e na  Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-
5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir,
os pagamentos necessários que devem ser providenciados
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e
imprescindíveis, pelo regime de adiantamento ( material de
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, trans-
portes, diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estu-
dos para alunos do Cefam ), fornecedores, serviços de ter-
ceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o bom
andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.
2003 PD’s

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080101 2003PD05601 55,19
080101 2003PD05627 22.589,04
080101 2003PD05629 88,56
080101 2003PD05665 8.007,99
080101 2003PD05664 5.326,55
080101 2003PD05417 82.620,00
080101 2003PD05626 19.112,36
080101 2003PD05672 4.518,52
080101 2003PD05671 39.527,51
080101 2003PD05687 17.499,75
080101 2003PD05602 598,13
080101 2003PD05668 14.655,71
080101 2003PD05707 294,30
080101 2003PD05705 18.939,05
080101 2003PD05706 34.583,70
080101 2003PD05666 16.571,11
080101 2003PD05674 12.288,84
080101 2003PD05603 45.753,33
Total 343.029,64

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080102 2003PD00662 10.000,00
080102 2003PD00663 10.000,00
080102 2003PD00661 9,92
Total 20.009,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080104 2003PD00148 2.265,92
080104 2003PD00147 578,50
Total 2.844,42

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080105 2003PD02214 200,00
080105 2003PD02215 450,00
080105 2003PD02217 500,00
080105 2003PD02110 4.460,00
Total 5.610,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080108 2003PD00249 51,82
Total 51,82

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080152 2003PD00077 1.553,17
080152 2003PD00079 7.193,18
Total 8.746,35

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080153 2003PD00243 178,44
Total 178,44

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080257 2003PD00598 32,40
080257 2003PD00604 1.134,00
Total 1.166,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080258 2003PD00143 52,21
Total 52,21

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080260 2003PD00202 2.300,00
Total 2.300,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080261 2003PD00636 1.185,02
080261 2003PD00604 184,10
Total 1.369,12

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080262 2003PD00771 600,00
Total 600,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080264 2003PD00686 1.597,36
080264 2003PD00692 200,00
080264 2003PD00691 300,00
080264 2003PD00693 233,63
Total 2.330,99

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080266 2003PD00567 1.030,54
Total 1.030,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080267 2003PD00726 2.000,00
080267 2003PD00727 2.800,00
080267 2003PD00728 2.300,00
080267 2003PD00730 93.120,00
080267 2003PD00751 253,71
080267 2003PD00750 992,16
Total 101.465,87

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080268 2003PD00774 3.363,30
Total 3.363,30

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080269 2003PD00706 1.192,52
Total 1.192,52

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080271 2003PD00753 747,76
Total 747,76

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080274 2003PD00771 300,00
Total 300,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080276 2003PD00653 1.650,00
Total 1.650,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080278 2003PD00726 1.528,11
080278 2003PD00727 234,71
Total 1.762,82

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080280 2003PD00557 4.220,00
080280 2003PD00547 3.550,00
080280 2003PD00542 2.650,00
080280 2003PD00553 3.140,00
080280 2003PD00555 3.080,00

080280 2003PD00545 2.580,00
080280 2003PD00558 2.230,00
080280 2003PD00548 2.189,00
080280 2003PD00543 940,00
080280 2003PD00554 1.115,00
080280 2003PD00552 3.395,00
080280 2003PD00541 3.341,00
080280 2003PD00549 940,00
080280 2003PD00559 960,00
080280 2003PD00546 2.050,00
080280 2003PD00556 2.420,00
080280 2003PD00565 299,86
080280 2003PD00563 2.149,00
Total 41.248,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080282 2003PD00750 556,00
Total 556,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080284 2003PD00638 1.780,00
080284 2003PD00636 25,00
080284 2003PD00566 1.038,00
Total 2.843,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080285 2003PD00684 884,00
080285 2003PD00683 100,00
080285 2003PD00685 250,00
Total 1.234,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080286 2003PD00724 1.300,00
080286 2003PD00725 3.120,00
Total 4.420,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080287 2003PD00607 114,90
080287 2003PD00608 300,00
Total 414,90

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080288 2003PD00576 6.160,00
Total 6.160,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080289 2003PD00594 550,00
080289 2003PD00596 45,52
080289 2003PD00597 8,38
080289 2003PD00573 278,26
Total 882,16

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080290 2003PD00594 1.318,00
080290 2003PD00595 1.835,37
Total 3.153,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080294 2003PD00610 3.538,00
Total 3.538,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080296 2003PD00433 2.010,75
080296 2003PD00429 4,17
Total 2.014,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080297 2003PD00714 800,00
Total 800,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080298 2003PD00430 91,00
Total 91,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080300 2003PD00562 985,00
Total 985,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080301 2003PD00627 98.600,00
080301 2003PD00626 2.000,00
Total 100.600,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080302 2003PD00705 655,00
Total 655,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080303 2003PD00646 174,00
Total 174,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080306 2003PD00397 500,00
Total 500,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080307 2003PD00667 4,19
Total 4,19

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080308 2003PD00808 4.458,60
Total 4.458,60

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080311 2003PD00449 57,28
Total 57,28

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080315 2003PD00471 99,00
080315 2003PD00472 609,60
080315 2003PD00470 79,80
Total 788,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080316 2003PD00659 1.513,00
080316 2003PD00661 3.068,42
Total 4.581,42

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080317 2003PD00631 1.634,68
Total 1.634,68

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080318 2003PD00643 3.889,78
080318 2003PD00642 3.595,15
080318 2003PD00628 12,20
Total 7.497,13

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080320 2003PD00449 1.406,14
Total 1.406,14

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080321 2003PD00652 1.200,00
Total 1.200,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080328 2003PD00478 90,00
Total 90,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080329 2003PD00463 90.000,00
Total 90.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080330 2003PD00498 420,00
Total 420,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080332 2003PD00767 3.380,00
080332 2003PD00932 1.740,48
080332 2003PD00931 3.742,36
080332 2003PD00782 4.260,00
Total 13.122,84

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080334 2003PD00561 4.500,00
Total 4.500,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080335 2003PD00506 1.858,11
080335 2003PD00487 1.048,60
080335 2003PD00489 3.396,20
Total 6.302,91

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080336 2003PD01317 80,00
080336 2003PD01319 430,00
080336 2003PD01088 3.865,80
080336 2003PD01089 1.957,10
Total 6.332,90

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080337 2003PD00452 12,96
Total 12,96

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080338 2003PD00554 131,76
Total 131,76

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080339 2003PD00634 219,70
Total 219,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080340 2003PD00406 239,00
080340 2003PD00401 357,00
080340 2003PD00404 904,00
080340 2003PD00403 896,00
080340 2003PD00400 1.147,00
080340 2003PD00402 1.907,00
080340 2003PD00405 1.114,00
080340 2003PD00409 10,68
Total 6.574,68

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080341 2003PD00684 69.600,00
Total 69.600,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080342 2003PD00463 400,00
080342 2003PD00464 100,00
080342 2003PD00469 17,55
Total 517,55

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080344 2003PD00387 2.000,00
080344 2003PD00393 1.732,41
Total 3.732,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080347 2003PD00556 636,00
080347 2003PD00557 2.231,00
Total 2.867,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080349 2003PD00445 1.315,00
Total 1.315,00
Total Geral 897.439,88

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Comunicado

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE  comunica a Uchôa Construções Ltda. (CNPJ
09.276.767/0001-12) que em resposta ao recurso datado de
28/06/2003, relativo ao processo administrativo nº
05/0260/03 referente ao contrato nº 05/2515/00/02, informa-
mos que as alegações apresentadas, após análise, foram
consideradas improcedentes. Desta forma fica a falta
cometida anotada no cadastro dessa empresa, aplicada a
multa no valor de R$ 6.203,73, referente a 79 dias de atraso
efetivo na conclusão da obra, bem como a suspensão tem-
porária do direito de licitar e contratar com a FDE pelo
prazo de 12 meses, com fundamento na Cláusula Décima
Primeira, item 11.1., alíneas “a”, “c” e “f” do contrato e
declarada finda a instância administrativa.

Extratos de Contratos

Contrato: 05/7826/02/02 - Empresa: Decivil Construções
Ltda. - Objeto: Construção com fornecimento, instalação,
licenciamento e manutenção de elevador elétrico (uso res-
trito), com máquina conjugada dentro da caixa de corrida
em terreno no Jardim Capela IV (Subst. Orlando Mendes)
no Jardim Ângela - Capela do Socorro - São Pau - Prazo:
240 dias - Valor: R$ 1.033.759,10 - Data de Assinatura:
25/09/2003.

Contrato: 05/8554/02/02 - Empresa: Construtora e
Comercial Torello Dinucci S/. A. - Objeto: serviços de
ampliação e adequação para acessibilidade de deficiente,
com construção de caixa, fornecimento, instalação, licen-
ciamento e manutenção de elevador elétrico de passagei-
ros (uso restrito), com  máquina conjugada dentro da caixa
de corrida na EE Parque Payol em Pirapora do Bom
Jesus/SP - Prazo: 180 dias - Valor: R$ 509.284,12 - Data de
Assinatura: 25/09/2003.

Contrato: 12/0056/03/05 - Empresa: MDL Marketing
Ltda. - Objeto: prestação de serviços técnicos especializa-
dos para a criação e produção de CD ROM - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 71.250,00 - Data de Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 36/0201/03/05 - Empresa: Itautec Philco S/A -
Grupo Itautec  Philco - Objeto: aquisição de TV 29” tela
plana e Vídeo Cassete com 7 cabeças - Prazo: 30 dias -
Valor: R$ 155.400,00 - Data de Assinatura: 25/09/2003.

Contrato: 36/0443/03/05 - Empresa: Comercial Vida
Ltda. - Objeto: Aquisição de liqüidificador Industrial BT-01 -
Prazo: 30 dias - Valor: R$ 13.920,00 - Data de Assinatura:
24/09/2003.

Contrato: 36/0444/03/05 - Empresa: Equipa Máquinas E
Utensílios Para Escritórios Ltda. - Objeto: aquisição de
máquina de escrever mecânica MQ-01 e máquina de calcu-
lar elétrica MQ-03 - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 17.000,00 -
Data de Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 36/0478/03/05 - Empresa: Comercial Vida
Ltda. - Objeto: aquisição de relógio de parede - Prazo: 30
dias - Valor: R$ 7.930,00 - Data de Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 46/0769/03/05 - Empresa: Copymooca - Servi-
ços Reprográficos Ltda. - Objeto: prestação de serviços de
cópia heliográfica opaca, cópia “ozalid”, cópia polyester e
cópia xerox - Prazo: 730 dias - Valor: R$ 49.240,00 - Data de
Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 05/4266/03/04 - Empresa: Construtora Hoss
Ltda. - Objeto: Construção da EE  Terreno Chb Campinas
E1-B - Prazo: 180 dias - Valor: R$ 2.353.342,32 - Data de
Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 05/4268/03/04 - Empresa: Construtora Hoss
Ltda. - Objeto: Construção EE Terreno CHB Campinas E1-A
- Prazo: 180 dias - Valor: R$ 2.395.555,45 - Data de Assinatu-
ra: 24/09/2003.

Contrato: 05/4575/03/04 - Empresa: RDE Construções
Ltda. - Objeto: Desmontagem e Transferencia de Salas
Metálicas - Prazo: 30 dias - Valor: R$  93.920,27 - Data de
Assinatura: 24/09/2003.

Contrato: 16/0392/03/04 - Empresa: Web Solutions Tec-
nologia em Informática Ltda. - Objeto: Suporte e Manuten-
ção do Software Sagent - Prazo: 365 dias - Valor: R$
149.990,00 - Data de Assinatura: 25/09/2003.

CONSELHO ESTADUAL 
DA EDUCAÇÃO

Portaria CEE/GP, de 26-9-2003

O Presidente do Conselho Estadual de Educação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do
Art. 10 da Lei 9394/96 e

CONSIDERANDO o contido no Parecer CEE 346/2003,
homologado pelo Senhor Secretário de Estado da Educa-
ção, conforme Resolução SE de 23-9-2003, publicada no
DOE de 24-9-2003.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar-se a autorização prévia de funciona-

mento do Curso de Direito, com 100 (cem) vagas, em regi-
me seriado anual, com 50 (cinqüenta) vagas no turno
noturno e 50 (cinqüenta) no diurno, no Instituto Municipal
de Ensino Superior de Bebedouro ‘Victório Cardassi”. No
prazo máximo e improrrogável de um ano, a partir da data
da expedição do ato de aprovação prévia do projeto e do
termo de compromisso, a entidade solicitante comunicará
expressamente, o cabal cumprimento dos termos do com-
promisso assinado para fins de verificação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE/GP 290/03)

Portaria CEE/GP, de 26-9-2003

O Presidente do Conselho Estadual de Educação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do
Art. 10 da Lei 9394/96 e

CONSIDERANDO o contido no Parecer CEE 339/2003,
homologado pelo Senhor Secretário de Estado da Educa-
ção, conforme Resolução SE de 23-9-2003, publicada no
DOE de 24-9-2003.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por três anos o reconhecimento do

Curso de Comunicação Social com Habilitações em Publici-
dade e Propaganda e, Jornalismo da Faculdade de Ciências
da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FAC-FITO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE/GP 291/03)

Apostila da Diretora da Divisão de Administração, 

de 26-9-2003

Declarando que nos termos do art. 133 da Constituição
Estadual Promulgada em 05/10/89,  regulamentada pelo
Decreto nº 35.200/92, e a vista do Despacho da Chefe de
Gabinete exarado no Processo nº 0046/2000-CEE, que
Maria das Graças Andrade Pinto Oliveira, RG. 11.851.879,
Oficial Administrativo, SQF-II-QSE, Ref. 2, Grau C, EV-NI,
Tabela I, faz jus à incorporação de 01/10 décimo da diferen-
ça de vencimentos na seguinte conformidade:

01/10 - Chefe de Seção, SQC-I-QSE, Ref. 7, da EVCC,
Tabela I, vigência em 23-04-2003. Totalizando 05/10 déci-
mos.

Resumo do Comunicado de Diligência para 

cumprimento do prazo dado em seus ofícios

Ofício 125/DIC/03 - Coordenadoria de Ensino do Inte-
rior, Proc.CEE 483/2003 - Faculdade de Educação-FE-USP,
Proc.CEE 432/2002 - Centro Educacional Alphaville,
Proc.CEE 413/2003 - Coordenadoria de Ensino da Região
Metropolitana da Grande São Paulo.

DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS

Portaria do Diretor, de 26/9/2003

Designando os funcionários abaixo relacionados para,
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens dos
seus cargos ou funções, para atuarem na licitação modali-
dade de Pregão (Presencial) DRHU n° 5/2003, que trata da
Prestação de Serviços para a realização de Exames Supleti-
vos dos Ensinos Fundamental e Médio/2003.

Pregoeiro
Francisco Gomes de Freitas Filho, RG. 5.719.865-2
Equipe de Apoio:
Sandra Pereira Neves, RG. 19.567.776
Raquel Lima, RG. 27.013.889-4
Flávio Celso Correa, RG. 6.976.580
Ismael Pedro Lourenço, RG. 9.234.880
Ana Luiza Puzzovio, RG. 6.165.222-2
ÉriKa Alves Oliver, RG. 27.168.347-8
Comunicado

PREGÃO (PRESENCIAL) DRHU Nº 4/2003. TIPO: Menor
Preço. Processo DRHU 814/0100/2003. OBJETO: Prestação
de Serviços de controle, operação e fiscalização de porta-
rias. Nos termos da legislação que rege a matéria, e, em
face da desistência da empresa ERODATA CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA., do quadro de contemplação do Pregão
em epígrafe, CONVOCAMOS as empresas classificadas no
certame, conforme ata de fls. 459/463, a comparecer no dia
2/10/2003, às 10h00, ao prédio do Largo do Arouche, nº 302,
16º andar, Vila Buarque, São Paulo, nesta Capital, para pros-
seguimento da sessão iniciada em 24/9/2003. As empresas
regularmente classificadas deverão apresentar Planilha
detalhada de custos, em conformidade com o Volume 2,
Capítulo IV do manual de serviços terceirizados, editado
pelo Governo de São Paulo (www.cadterc.sp.gov.br).

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

Comunicado

Encontra-se extraviado o Processo Único de Contagem
de Tempo de Serviço nº.1225/0600/93, em nome de LUCIA
HELENA SANTOS MARTINS DA SILVA RG.6.612.667, Pro-
fessor de Educação Básica-I- SQC-II-QM, da EE.Prof. Raul
Antônio Fragoso, D.E.Norte 1.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 

de 26-9-2003

Convocando nos termos da Res. SE 121/90, Professo-
res PEB I, PEB II de História, Geografia e Arte, para Orienta-
ção Técnica, conforme calendário e instruções abaixo:

Tema - “Redescobrindo São Paulo” - Enfocando a
diversidade histórica, o processo de ocupação urbana e as
artes em SP.

Horário: das 08h às 17h
Local: Cefam do Tucuruvi, Rua São Marcelo, 389 - Pq.

Rodrigues Alves
Data: 30/09/2003 - Escolas de 01 à 17
Data: 01/10/2003 - Escolas de 18 à 34
Data: 02/10/2003 - Escolas de 35 à 53
Data: 03/10/2003 - Escolas de 54 à 71
Escolas de CICLO I - encaminhar 1 Prof. De 1ª à 4ª e 1

Prof. De Arte




